
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 100/2025-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 100/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste
Conselho, em Reunião Ordinária na data de 02 de Dezembro de 2025

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar  a apresentação da Pesquisa de Satisfação dos Usuários-2025, elaborado

pela Coordenação da Vigilância Socioassistencial,  aplicada  no período de julho de 2025 à

setembro de 2025, nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de

Fazenda Rio Grande.

Art. 2º – A referida pesquisa encontra-se publicizada no site oficial da Prefeitura Municipal de

Fazenda Rio Grande, através do link abaixo:

<https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_61_0_1_05112025100035.pdf>

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 02 de Dezembro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
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RESOLUÇÃO N° 100/20

RESOLUÇÃO Nº 100/2025-CMAS

O Conselho
e con

Satisfa

Coordenação oassistencial, aplicada

Fazenda Rio Gra

uivo/a

3°- Esta resolução entra a data da sua publicação, revogand ições

Fazenda de Dezembro de 2025

Vice-Presidente -CMAS.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SOLUÇÃO N° 003/2025

"Abre Crédito Adicional

lunicir

da Rid

Grande

1.825/2024, de 18 de e 2024:

RESOLVE

Art. 1°- Abrir cré vigente

dezesseis mi

01-FAZPRE

PAGA

R$ 52.100,00

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Art. 3° Esta resolução entra em vigor revogadas

disposições en

03 de Dezembro de 2025.

ANDERSON GA SHINO
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV

DECRETO nº 6496/2022

instituto de Previdencia Municipal de Fazenda Rio Grande -FAZP71

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM

FAZENDA RIO GRANDE-PR

RESOLUÇÃO N° 019/20

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no suas atribuições legais que lhe confere a

i Municipal N° 173 de 08 de Julho e consideranpo Conselho,

em Reunião Ordinária na data do dia 18 de fevereiro de 2025.

Art. 1°-Aprovar o cronograma de reuniões ordinárias na Rua Manoel Claudino Barbosa, 1777-

:00 às 10:30, toda 3º terca-feira de cada mês conforme tabela a seguir:

JANEIRO 20/01/2026 09:00 às 10:30

FEVEREIRO 19/02/2026 09:00 às 10:30

MARÇO 17/03/2026 09:00 às 10:30

ABRIL 22/04/2026 às 10:3

MAIO 19/05/2026 09:00 às 10:30

16/06/

JULHO 21/07/2026 09:00 às

AGOSTO 18/08/2026 09:00 às 10:30

EMBRC 15/09/2026 00 às 10:3

OUTUBRO 20/10/2026 09:00 às 10:30

NOVEMBRO 17/11/2026 09:00 às 10:30

DEZEMBRO 15/12/2026 09:00 às 10:30

Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 02 de Dezembro de 2025.
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Presidente do nicipal dos Direito
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